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PORTARIA Nº.: 284/2006.

DESIGNA  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA  O  LEVANTAMENTO
DOS  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  QUE  NÃO  FORAM
LOCALIZADOS PELO SETOR DE PROTOCOLO

          

           O Prefeito Municipal de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a necessidade de  realizar o levantamento dos Processos Administrativos
que não foram localizados pelo Setor de Protocolo,
   
                 Resolve:

Art.  1º  -  Fica  criada  uma  Comissão  Especial  destinada  a  realizar
levantamento  de  todos  os  processos  administrativos  desaparecidos  da  Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa.

Art. 2º - A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros:

 Dra. Nilce Guimarães
 Arli Gorete Groppo Montilha
 Eliene Oliveira Fraga de Paula 
 Suzana Cristina de Abreu

Art.  3º  -  Para  os  fins  desta  Portaria,  os  membros  ora  indicados  ficam
investidos  em  todos  os  poderes  necessários  ao  desempenho  das  funções,  podendo
solicitar e prestar informações, requerer documentos, expedir ofícios,  podendo praticar
todo e qualquer ato para consecução de sua finalidade.

Art.  4º  - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 21 de agosto de 2006.

Rogério César de Matos Avelar
Prefeito Municipal

Rua São João, 290 Centro – 33400-000 Lagoa Santa MG.
Fone: (031)3689-4707 Ramal 154 – Telefax: (031)3689-3733

1


